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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 1087/2025)

Altere-se o Projeto de Lei n® 1087, de 2025, para, em seu art. 2°, que
altera a Lei n°9.250, de 1995, suprimir o art. 6-A e §§ 1° e 2° e dar nova redacgdo aos
§§ 52 e 7° do art. 16-A e; altere-se o art. 3° referente a Lei 9.249, de 1995, para dar
nova redagdo ao caput do art. 3¢, suprimir o §1° do art. 3°, dar nova redagdo ao art.
10 e suprimir os §§ 4° e 5° e incisos I, II e 111, na forma que se segue:

§ 52 Do valor apurado na forma prevista nos § 3°e § 4° serd deduzido o
montante do IRPF na fonte antecipado nos termos do disposto no art. 10° da Lei
9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 7° Para fins do disposto no caput, somente serdo considerados
na soma de todos os rendimentos recebidos pela pessoa fisica no ano-
calendario os lucros e dividendos calculados com base nos resultados

apurados a partir de janeiro de 2026.” (NR)
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“Art. 3° A aliquota do imposto de renda das pessoas juridicas é de

catorze por cento.

§1° (suprimido)

“Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos
resultados apurados a partir do més de janeiro de 2026, pagos ou creditados
pelas pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, presumido,
ou arbitrado, bem como pelas pessoas juridicas submetidas ao Regime
Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribui¢des devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) para a
parcela dos lucros excedentes ao limite de iseng¢do nos termos do §2°do art. 14
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujo s6cio ou acionista
seja pessoa fisica residente no Pais, ou pessoa juridica domiciliada no Pais nas
hipéteses previstas nesta lei, ou pessoa fisica ou juridica ou ainda entidade
nio personificada residente ou domiciliada no exterior, estardo sujeitos a
incidéncia do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), a aliquota de
15% (quinze por cento).”

§4° (suprimido)

§5° (suprimido)” (NR)

JUSTIFICACAO

O PL 1.087/2025 prevé a incidéncia de IRRF sobre a distribuicdo de
lucros e dividendos em 10% sem a redugdo do IRPJ ou da CSLL, que ja incidem sobre

os mesmos lucros quando auferidos (com aliquotas combinadas de 34% para o setor
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industrial). Essa tributacdo combinada eleva a carga tributdria brasileira sobre os
investimentos produtivos para 40,6%.

Esse novo patamar de tributacdo, de 40,6%, colocaria as empresas
brasileiras em situacdo ainda mais desvantajosa frente as suas concorrentes de
outros paises, as quais convivem com nivel de tributagdo dos investimentos
produtivos bem inferior. A média das aliquotas nominais sobre a renda corporativa
em paises desenvolvidos é de aproximadamente 23% e, por meio de tratados
tributdrios bilaterais ou de legislagdo interna, a tributagdo de dividendos nesses

paises é reduzida a 5% (ou até mesmo eliminada).

Vale destacar que o aumento da tributacdo dos investimentos
produtivos decorre do fato de a introducdo da tributagdo sobre a distribuicdo de
lucros e dividendos ser feita sem que, simultaneamente, haja a reduc¢do da aliquota
nominal de IRPJ/CSLL. Afinal, o calculo da tributacio total sobre os investimentos
produtivos precisa considerar tanto o valor pago diretamente pelas empresas,
sobre os lucros auferidos, como o valor pago pelos sdcios e acionistas que recebem

0os mesmos lucros como dividendos.

PropGe-se, portanto, que a tributagdo da distribuicdo de lucros e
dividendos seja acompanhada da reducdo da aliquota nominal de IRPJ/CSLL, de
modo a manter a carga tributdria incidente sobre os investimentos produtivos.
Com a calibragem correta das aliquotas, é possivel alcancar a neutralidade da
carga e, a0 mesmo tempo, incentivar as empresas a reterem os lucros para

reinvestimento.

Nesse sentido, propde-se a reducio da aliquota nominal de IRPJ/CSLL,
de 34,0% para 23,0%. Para compensar a perda de arrecadacdo com a reducio das
aliquotas de IRPJ/CSLL, também se propde a tributacio da distribuicdo de lucros e
dividendos, a aliquota de 15,0%, via IRRF.

Entre os beneficios dessa medida, merece destaque a aproximacao do
Brasil ao padrdo internacional de tributacdo da renda corporativa. Isso porque
a aliquota nominal de 23,0% para IRPJ/CSLL se aproximara da aliquota nominal
média dos paises da OCDE, de 23,7%1, e ficard mais perto da aliquota média

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

" Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3751922143

SF/25546.34943-64 (LexEdit*)



global, considerando 143 paises, de 21,1%. Esse movimento de convergéncia é

fundamental para fortalecer a competitividade das empresas brasileiras.

Outro beneficio da proposta é o estimulo ao reinvestimento nas
empresas, com reflexos positivos sobre a produtividade e a capacidade de
producdo, pois mais recursos serdo direcionados a projetos de modernizagio e
ampliacdo da estrutura produtiva do Pais. Estimamos que haverd ampliacdo do
reinvestimento em R$ 78 bilhdes, equivalente a um aumento de 4,3% da Formagdo

Bruta de Capital Fixo.

E convém salientar que o estimulo ao reinvestimento é especialmente
importante no Brasil, onde os recursos préprios representam parcela significativa
da fonte de investimentos. Em 2023, 74%2 dos investimentos das grandes empresas

industriais foram feitos com recursos préprios.

Vale destacar que a proposta de tributar todos os lucros e dividendos
distribuidos a pessoas fisicas a aliquota de 15% (em vez de tributar apenas uma
parcela dos lucros e dividendos e a aliquota de 10%, como propde o PL 1.087/2025)
intensifica a justica tributaria do projeto, visto que amplia a base de incidéncia do

imposto e torna a carga tributaria mais isondmica.

Por fim, é necessdrio garantir que o IRRF sobre a distribuicdo de lucros
e dividendos atinja apenas resultados apurados a partir do ano-calendario de 2026.
Essa alteracdo garantird o respeito ao principio da anterioridade, fazendo que
as novas incidéncias atinjam apenas lucros formados a partir do ano-calendério
subsequente a edi¢do de nova lei. Dessa forma, assegura-se que os lucros que ja
foram tributados a aliquota nominal de 34% (25% de IRP] e 9% de CSLL), segundo a
atual metodologia, que concentra na pessoa juridica a carga tributdria dos sécios

e acionistas, ndo estejam sujeitos a nova incidéncia de IRRF quando distribuidos.

Essa medida, além de economicamente coerente, reduz a potencial
litigiosidade que seria precipitada pela interpretagdo juridica controversa quanto
a legitimidade da dupla incidéncia (bitributagdo econémica). Esta metodologia
também mitiga o risco de iminente fuga de capitais, que se daria pela nova
incidéncia sobre os lucros acumulados ja tributados a 34% de IRPJ/CSLL, com

impactos adversos nas reservas cambiais do Pafs.
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Adicionalmente, é necessdrio assegurar que os lucros e dividendos
calculados com base em resultados apurados antes de 2026 ndo integrem a soma
dos rendimentos recebidos pela pessoa fisica para fins de apuragio da tributacgdo
minima de IRPF. Com isso, apenas os lucros e dividendos calculados com base nos
resultados apurados a partir de janeiro de 2026 serdo considerados no calculo,
garantindo que os lucros ja tributados a atual aliquota nominal de 34% nao sejam

alcancados pela tributagdo minima de IRPF.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa

para aprovacdo desta importante Emenda.

Sala da comissdo, 3 de novembro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Altere-se o Projeto de Lei nº 1087, de 2025, para, em seu art. 2º, que altera a Lei nº 9.250, de 1995, suprimir o art. 6-A e §§ 1º e 2º e dar nova redação aos §§ 5º e 7º do art. 16-A e; altere-se o art. 3º referente à Lei 9.249, de 1995, para dar nova redação ao <i>caput </i>do art. 3º, suprimir o §1º do art. 3º, dar nova redação ao art. 10 e suprimir os §§ 4º e 5º e incisos I, II e III, na forma que se segue:</p><p class="align-justify">“Art. 2º …………………………………………………………………………………………...</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	“Art.6º-A (suprimido)”</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	“Art. 16-A. ...........................………………………………………………………</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	§ 5º Do valor apurado na forma prevista nos § 3º e § 4º será deduzido o montante do IRPF na fonte antecipado nos termos do disposto no <b>art. 10º da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995.</b></p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	<b>§ 7º Para fins do disposto no caput, somente serão considerados na soma de todos os rendimentos recebidos pela pessoa física no ano-calendário os lucros e dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir de janeiro de 2026.</b>” (NR)</p><p class="align-justify">……………………………………………………………………………………….……” (NR)</p><p class="align-justify">“Art. 3º …………………………………………………………………………………………...</p><p class="align-justify">	“Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de <b>catorze </b>por cento. </p><p class="align-justify">	§1º (suprimido)</p><p class="align-justify">	………………………………………………………………………………” (NR)</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	<b>“Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2026, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, bem como pelas pessoas jurídicas submetidas ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) para a parcela dos lucros excedentes ao limite de isenção nos termos do §2º do art. 14 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujo sócio ou acionista seja pessoa física residente no País, ou pessoa jurídica domiciliada no País nas hipóteses previstas nesta lei, ou pessoa física ou jurídica ou ainda entidade não personificada residente ou domiciliada no exterior, estarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), à alíquota de 15% (quinze por cento).”</b></p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	§4º (suprimido)</p><p class="align-justify">	§5º (suprimido)” (NR)</p><p class="align-justify">……………………………………………………………………………………….……” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O PL 1.087/2025 prevê a incidência de IRRF sobre a distribuição de lucros e dividendos em 10% sem a redução do IRPJ ou da CSLL, que já incidem sobre os mesmos lucros quando auferidos (com alíquotas combinadas de 34% para o setor industrial). Essa tributação combinada eleva a carga tributária brasileira sobre os investimentos produtivos para 40,6%. </p><p class="align-justify">	Esse novo patamar de tributação, de 40,6%, colocaria as empresas brasileiras em situação ainda mais desvantajosa frente às suas concorrentes de outros países, as quais convivem com nível de tributação dos investimentos produtivos bem inferior. A média das alíquotas nominais sobre a renda corporativa em países desenvolvidos é de aproximadamente 23% e, por meio de tratados tributários bilaterais ou de legislação interna, a tributação de dividendos nesses países é reduzida a 5% (ou até mesmo eliminada). </p><p class="align-justify">	Vale destacar que o aumento da tributação dos investimentos produtivos decorre do fato de a introdução da tributação sobre a distribuição de lucros e dividendos ser feita sem que, simultaneamente, haja a redução da alíquota nominal de IRPJ/CSLL. Afinal, o cálculo da tributação total sobre os investimentos produtivos precisa considerar tanto o valor pago diretamente pelas empresas, sobre os lucros auferidos, como o valor pago pelos sócios e acionistas que recebem os mesmos lucros como dividendos. </p><p class="align-justify">	Propõe-se, portanto, que a tributação da distribuição de lucros e dividendos seja acompanhada da redução da alíquota nominal de IRPJ/CSLL, de modo a manter a carga tributária incidente sobre os investimentos produtivos. Com a calibragem correta das alíquotas, é possível alcançar a neutralidade da carga e, ao mesmo tempo, incentivar as empresas a reterem os lucros para reinvestimento. </p><p class="align-justify">	Nesse sentido, propõe-se a redução da alíquota nominal de IRPJ/CSLL, de 34,0% para 23,0%. Para compensar a perda de arrecadação com a redução das alíquotas de IRPJ/CSLL, também se propõe a tributação da distribuição de lucros e dividendos, à alíquota de 15,0%, via IRRF. </p><p class="align-justify">	Entre os benefícios dessa medida, merece destaque a aproximação do Brasil ao padrão internacional de tributação da renda corporativa. Isso porque a alíquota nominal de 23,0% para IRPJ/CSLL se aproximará da alíquota nominal média dos países da OCDE, de 23,7%1, e ficará mais perto da alíquota média global, considerando 143 países, de 21,1%. Esse movimento de convergência é fundamental para fortalecer a competitividade das empresas brasileiras. </p><p class="align-justify">	Outro benefício da proposta é o estímulo ao reinvestimento nas empresas, com reflexos positivos sobre a produtividade e a capacidade de produção, pois mais recursos serão direcionados a projetos de modernização e ampliação da estrutura produtiva do País. Estimamos que haverá ampliação do reinvestimento em R$ 78 bilhões, equivalente a um aumento de 4,3% da Formação Bruta de Capital Fixo. </p><p class="align-justify">	E convém salientar que o estímulo ao reinvestimento é especialmente importante no Brasil, onde os recursos próprios representam parcela significativa da fonte de investimentos. Em 2023, 74%2 dos investimentos das grandes empresas industriais foram feitos com recursos próprios. </p><p class="align-justify">	Vale destacar que a proposta de tributar todos os lucros e dividendos distribuídos a pessoas físicas à alíquota de 15% (em vez de tributar apenas uma parcela dos lucros e dividendos e à alíquota de 10%, como propõe o PL 1.087/2025) intensifica a justiça tributária do projeto, visto que amplia a base de incidência do imposto e torna a carga tributária mais isonômica. </p><p class="align-justify">	Por fim, é necessário garantir que o IRRF sobre a distribuição de lucros e dividendos atinja apenas resultados apurados a partir do ano-calendário de 2026. Essa alteração garantirá o respeito ao princípio da anterioridade, fazendo que as novas incidências atinjam apenas lucros formados a partir do ano-calendário subsequente à edição de nova lei. Dessa forma, assegura-se que os lucros que já foram tributados à alíquota nominal de 34% (25% de IRPJ e 9% de CSLL), segundo a atual metodologia, que concentra na pessoa jurídica a carga tributária dos sócios e acionistas, não estejam sujeitos à nova incidência de IRRF quando distribuídos. </p><p class="align-justify">	Essa medida, além de economicamente coerente, reduz a potencial litigiosidade que seria precipitada pela interpretação jurídica controversa quanto à legitimidade da dupla incidência (bitributação econômica). Esta metodologia também mitiga o risco de iminente fuga de capitais, que se daria pela nova incidência sobre os lucros acumulados já tributados a 34% de IRPJ/CSLL, com impactos adversos nas reservas cambiais do País. </p><p class="align-justify">	Adicionalmente, é necessário assegurar que os lucros e dividendos calculados com base em resultados apurados antes de 2026 não integrem a soma dos rendimentos recebidos pela pessoa física para fins de apuração da tributação mínima de IRPF. Com isso, apenas os lucros e dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir de janeiro de 2026 serão considerados no cálculo, garantindo que os lucros já tributados à atual alíquota nominal de 34% não sejam alcançados pela tributação mínima de IRPF.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa para aprovação desta importante Emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


